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Projetos de Resolução nº 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 56 e 57/2021 
Processos n° 201, 202, 203, 204, 205, 206, 208, 209, 210, 211, 
212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 
224, 225, 227 e 228/2021 

AUTOR: 
COMISSÃO ESPECIAL PARA APRESENTAR 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO À LEI 
ORGÂNICA E AO REGIMENTO INTERNO. 

Os presentes Projetos de Resolução, supra 
citados, encaminhados pela COMISSÃO ESPECIAL, visam 
alterar dispositivos da Resolução nº 225, de 02 de outubro 
de 2017 (REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES). 

A Comissão Especial instalada para 
apresentar proposta de alteração à Lei Orgânica e ao 
Regimento Interno, foi criada pela Resolução n2  313, de 16 
de julho de 2021, objetivando a harmonização da legislação 
vigente. 

Ressaltamos, por oportuno, que nos 
Projetos de Resolução encaminhados, e ora em análise, 
apresentam alguns dispositivos que não atendem a 
técnica legislativa redacional de elaboração de Leis, 
preconizada na Lei Complementar n2  95, de 26 de fevereiro 
de 1998, que "Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme determina o 
parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e 
estabelece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona", mas que não impedem a 
sua regular tramitação, e, em caso de 
aprovação final, os mesmos serão corrigidos  
quando da elaboração da Redação Final, para o 
encaminhamento à Mesa Diretora objetivando 
sua promulgação. 
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Outrossim, as presentes Proposições ora 
encaminhadas, estão em conformidade com o art. 108, §1v, 
inciso V, e art. 109, inciso III, e, também, atende ao 
disposto no art. 147, todos da Resolução nº 225, de 02 de 
outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Bento Gonçalves), podendo, portanto, tramitar e ser 
apreciada pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

Desta feita, considerando os aspectos 
expendidos, a Orientação Técnico-Jurídica desta Assessoria 
é FAVORÁVEL à sua tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte e um dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. 

r. Jaime Zandonai - OAB/RS 38.659 
Pro•orador Jurídico 
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